
PARECER CONJUNTO
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Projeto de Resolução n° 02/2025, cuja ementa: Dispõe sobre a Criação da
Comissão Permanente de Proteção, Saúde e Defesa Animal no Regimento Interno
da Câmara Municipal de Vereadores dos Palmares e dá outras.

1. RELATÓRIO:

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação
manifestar-se  quanto  ao  aspecto  constitucional,  legal  e  regimental  e  quanto  ao
aspecto  gramatical  e  lógico  de  todas  as  proposituras  que  tramitem  pela  Casa
Legislativa;  compete  a  Comissão  de  Saúde  e  Assistência  Social apreciar  as
matérias relacionadas a saúde pública, sanitarismo, higiene e assistência social.

O projeto de Resolução visa a criação de uma comissão permanente
que  fiscaliza  e  emite  pareceres  sobre  denúncias  de  violação  da  legislação  que
protege  os  animais,  o objetivo  da  criação  dessa  Comissão  é  de  reforçar  o
cumprimento  da Constituição Federal,  em particular  o  artigo  225,  que proíbe as
práticas que submetam os animais à crueldade.

Em observância ao Parecer Jurídico desta Casa, o mesmo descreve
que o Projeto de Lei se encontra dentro da Técnica Legislativa obrigatória, e não se
vislumbra óbice ou inconstitucionalidade, estando apto à aprovação.

Diante  do  exposto,  entendo  que  os  requisitos  legais  foram
satisfeitos,  portanto,  OPINO  pela  LEGALIDADE  do  Projeto  de  Lei,  respeitando
opiniões contrárias.

2. DOS VOTOS:

Trata-se de Projeto de autoria do Poder Executivo, bem como justificativa do Relator
pela LEGALIDADE. Sendo assim, exaro voto FAVORÁVEL ao Parecer do Relator.



Sala de Reuniões, 20 de fevereiro de 2025.

Comissão Permanente de Justiça e Redação

Presidente: Luiz Gustavo de Miranda da Rocha Leão

Relator: Amós Nerias Pereira

Membro: Abraão José dos Santos

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

Presidente: Abraão José dos Santos

Relator: Walter Batista Filho

Membro: Amós Nerias Pereira


